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PROPOSIÇÕES 01 – Vereador Éder E. Müller Cíceri (Republicanos)
                 INDICAÇÃO – 011/2026

O Vereador Éder E. Müller Cíceri, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem indicar ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria responsável, que utilize a placa de embarque e desembarque em frente à EMEF Genny de Souza da Silva, localizada na Rua Senador Pinheiro Machado, nº 572, de modo que a parada ocorra exclusivamente no lado da escola.
Indica, ainda, a implantação de sinalização viária alertando para a existência de unidade escolar no local, com o objetivo de que os motoristas reduzam a velocidade ao trafegar pela via.



MENSAGEM JUSTIFICATIVA:
             
         A organização do embarque e desembarque em apenas um lado da via contribui diretamente para a segurança dos alunos, pais e servidores, evitando cruzamentos desnecessários e situações de risco no trânsito.
Além disso, a sinalização adequada alertando sobre a presença de escola é uma medida simples, mas eficaz, que induz a redução de velocidade e previne acidentes, especialmente nos horários de maior fluxo.
Trata-se de uma demanda prática, que melhora a circulação e reforça a proteção de todos que utilizam o espaço escolar.
                                        
          Atenciosamente, 

            Bom Retiro do Sul, 17 de março de 2026.
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